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ATO DECLARATÓRIO Nº 01, DE 04 DE JANEIRO DE 1989


Restabelece a Visita Aduaneira nos navios procedentes de portos do exterior e outros, disciplinando a sua execução.


O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS, no uso de suas atribuições, declara restabelecida a Visita Aduaneira a bordo dos navios procedentes de portos do exterior e outros, obedecendo-se as seguintes normas e procedimentos:


DA VISITA


1 – Os navios que demandam este porto, procedentes do exterior e outros serão visitados pelo Setor de Visita Aduaneira, constituído de um Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, auxiliado por um Agente de Transportes Marítimos e Fluviais e/ou um auxiliar de Vigilância e Repressão, para esse fim designados. (art. 37 do DL nº 37/66) e (art. 34 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85).


1.1 – O agente marítimo consignatário da embarcação, nacional ou estrangeira, deverá através de petição, de acordo com o item 3, solicitar à Seção de Operações Aduaneiras, através do Setor de Visita Aduaneira, a respectiva visita, devendo declarar obrigatoriamente as embarcações com ou sem “livre prática”. À falta dessas exigências a embarcação não poderá operar.


1.2 – Atendido o subitem 1.1, às embarcações nacionais ou estrangeiras declaradas com “livre prática” pelo respectivo agente marítimo consignatário, será previamente concedida, em caráter excepcional, autorização para início das operações de carga e descarga, em seguida à sua atracação, mediante despacho para cada caso específico, do Chefe da Seção de Operações Aduaneiras, através do Setor de Visita Aduaneira, juntando-se cópia do pedido de “livre prática”, quando for o caso, formulado pelo Comandante do navio e visado pela Inspetoria de Saúde do Porto.


1.3 – Atendido o subitem 1.1, a embarcação declarada sem “livre prática” (1º porto de escala) poderá iniciar as operações de carga e descarga 1 (uma) hora após sua atracação, cabendo obrigatoriamente ao agente marítimo consignatário comunicar o ocorrido por escrito ao Setor de Visita Aduaneira, com cópia para a chefia, da Seção de Operações Aduaneiras, exceto seja visitada nesse espaço de tempo.


1.4 – A visita aos navios será feita diuturnamente, inclusive sábado, domingos e feriados, obedecendo-se a ordem cronológica de entrada, com prioridade para os de passageiros e os procedentes do exterior.


1.5 – O ato de visita se processará no próprio navio tão logo atraque, por terra, na margem direita do estuário.


1.6 – Quando o navio atracar na margem esquerda do estuário (Terminal de Contêineres – TECON, Terminal de Conceiçãozinha, Cargil, Dow Química, Cutrale e Ilha Barnabé), a visita será feita por mar, em lancha da DRF ou Agência Marítima, colocada à disposição do Setor de Visita Aduaneira, quando tenha interesse em agilizar os serviços de liberação fiscal do navio.


1.7 – Essa modalidade de visita por mar será adotada quando o navio permanecer ao largo, o que ocorrerá tão logo fundeie ou se dirija a COSIPA e/ou Ultrafértil.


1.8 – A visita será considerada especial, quando o navio se encontrar na barra, ou por motivo de urgência e normal os demais casos, devendo a Agência formalizar o pedido à Seção de Operações Aduaneiras, através do Setor de Visita Aduaneira, por escrito, para qualquer modalidade.


DOS PROCEDIMENTOS


2 – Caberá ao AFTN designado, examinar os pedidos de visita para o dia em que estiver de serviço, estabelecendo as prioridades de acordo  com o determinado no subitem 1.4 e com observância para o item 1, subitem 1.1 a 1.6 e 2.1.


2.1 – Qualquer alteração nas informações, deverá ser comunicada à Seção de Operações Aduaneiras, através do Setor de Visita Aduaneira, se possível com antecedência de 2 (duas) horas, daquela prevista para a chegada do navio, ou no caso de não constar o armazém de atracação ou horário, o agente marítimo consignatário deverá providenciar junto ao AFTN a complementação das informações obtidas 1 (uma) hora após o término das reuniões que são realizadas no período da manhã e a tarde, na CODESP, referente as atracações das embarcações, para que o AFTN responsável pela visita, possa desincumbir-se com eficiência de suas tarefas.


2.2 – As visitas terão início as 6 (seis) horas impreterivelmente e serão feitas diuturnamente conforme determinado no subitem 1.4, ficando os integrantes da visita, sujeitos a escala diária, com descanso assegurado de 72 (setenta e duas) horas.


2.3 – Após a autoridade sanitária conceder a “livre prática”, poderá o AFTN do Setor de Visita Aduaneira autorizar o início das operações de carga e descarga, com a conseqüente entrada dos trabalhadores do porto, sem prejuízo das atribuições legais conferidas às autoridades competentes que atuam no porto de Santos, no que couber, devendo os tripulantes e passageiros só saírem de bordo após a liberação do navio pela autoridade aduaneira.


2.4 – Poderá a Seção de Operações Aduaneiras, através do Setor de Visita Aduaneira, autorizar excepcionalmente, por motivo de congestionamento do porto, ou outros considerados de relevância, o início das operações do navio antes da chegada da visita.


2.5 – Somente poderão ingressar a bordo antes da visita aduaneira os profissionais que, como trabalhadores da orla portuária prestarem serviços pertinentes a carga e descarga da embarcação e os funcionários do agente marítimo consignatário que estejam incumbidos de prestar assistência às autoridades da Inspetoria de Saúde dos Portos, da Divisão de Polícia Federal e desta Delegacia.


2.6 – Caberá ao AFTN no ato da visita, solicitar ao Oficial do navio e ao representante da Agência Marítima a documentação regulamentar obedecidas as exigências dos artigos 44, 45, 59 e suas alíneas, respectivamente, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85.


2.7 – É aceitável a cópia reprográfica do manifesto e dos conhecimentos marítimos “vias não negociáveis”, desde que as cópias sejam fiéis, duráveis e legíveis por inteiro, devidamente assinadas pelo Comandante do navio ou seu representante legal no porto de embarque.


2.8 – Documentos ilegíveis ou rasurados, sem ressalva, ou contendo anotações sem assinatura de quem de direito, não poderão ser aceitos, devendo ser retidos e encaminhados, com representação, ao Chefe da Seção de Operações Aduaneiras, para providências junto a Agência Marítima.


2.9 – Não se encontrando a bordo, ou não sendo apresentado os documentos de praxe será suspensa a visita, passando o navio para o fim da escala de chegada, até que a Agência responsável complete o elenco de papéis do navio previstos no subitem 3.2.


2.10 – O AFTN do Setor de Visita Aduaneira, providenciará, de imediato, a lacração dos compartimentos que contenham bens de comércio (banded store) e bares dos navios de passageiros, bem como os depósitos reservados aos pertences da tripulação, ficando apenas o destinado ao uso, durante a sua estada no porto (§ único e alíneas do�art. 36 e § 1º do art. 40, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85).


2.11 – Nos navios comuns, a lacração de bares e lojas, se houver, cambuzas e depósitos de bebidas e cigarros, obedecerá o mesmo critério.


2.12 – O AFTN do Setor de Visita Aduaneira verificará durante a lacração se há correspondência entre o declarado e o existente nos depósitos, sugerindo, conforme indícios que se apresentem, a necessidade ou não de busca no navio (art. 37 § único do DL nº 37/66) e (art. 37 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85).


2.13 – O AFTN do Setor de Vista Aduaneira após examinar e rubricar a documentação apresentada e concluir os serviços que lhe estão afetos, lavrará o competente Termo de Visita Aduaneira, liberando o navio para operação de carga e descarga.


2.14 – O AFTN do Setor de Visita Aduaneira, deverá observar e recomendar aos demais elementos as determinações constantes do art. 195 item X da Lei nº 1.711, de 28.10.1952, extensivo às demais autoridades, sob pena de responsabilidade funcional.


DAS AGÊNCIAS MARÍTIMAS


3 – Deverão as Agências Marítimas informar à Seção de Operações Aduaneiras, por intermédio do Setor de Visita Aduaneira, com a devida antecedência de 3 (três) horas para os navios com “livre prática”, e de 6 (seis) horas, quando se tratar de 1ª escala no porto, o horário da chegada do navio esperado de sua responsabilidade, indicando o armazém da CODESP em que deverá atracar, a hora, procedência, destino e número de passageiros, se for o caso (“caput” do art. 57 § único do mesmo artigo do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85).


3.1 – As Agências Marítimas deverão providenciar para que um representante, acompanhado por um oficial do navio, receba e atenda, imediatamente, os encarregados da visita e lacração, colocando a sua disposição toda a documentação exigida (art. 35 e § único do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85).


3.2 – Os documentos a serem apresentados são os seguintes: (“Caput” do�art. 42, 44, 45 e suas alíneas e “Caput” do art. 46 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85).


a) manifesto de carga para o porto, com os respectivos conhecimentos marítimos (vias não negociáveis);


b) declaração das provisões de bordo, isto é, sobressalentes, gêneros, víveres, etc., necessários ao custeio do navio, serviços de manutenção da tripulação e passageiros, havendo-os, bem assim, dos animais que transportar;


c) rol de equipagem e lista dos pertences da tripulação, isto é, bens e objetos de uso pessoal, inclusive os componentes de sua bagagem;


d) lista de passageiros e declarações de bagagem, quando for o caso;


e) relação de contêineres vazios a serem descarregados.


3.3 – O Termo de Visita Aduaneira será lavrado em modelo próprio, cujas informações para preenchimento serão prestados pelo oficial encarregado de acompanhar a visita aduaneira, assinando-o juntamente com o AFTN.


3.4 – As listas referidas nas letras “b” e “c” do subitem 3.2 deverão ser apresentadas em 3 (três) vias: 1ª via para o Setor de Visita Aduaneira, a 2ª para o processo do navio e a 3ª visada pelo AFTN será entregue ao Comandante que a apresentará no porto nacional seguinte da escala do navio, dispensando-se no caso de seguir diretamente para o exterior.


3.5 – A Agência Marítima deverá orientar o Comandante do navio de que poderá apresentar declaração complementar sobre a carga, durante a visita ou após esta, podendo retificar o declarado anteriormente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do encerramento da visita.


3.6 – Todos os documentos apresentados serão visados pelo AFTN do Setor de Visita Aduaneira.


3.7 – Não deverão ser apresentados documentos ilegíveis ou rasurados, ou que contenham anotações e averbações sem ressalvas, sob pena de não serem aceitos e retidos, se ensejarem dúvidas de fraude, para posteriores averiguações.


3.8 – Deverá a agência providenciar de imediato qualquer documento exigido por lei ou regulamento, que não tenha sido apresentado, solicitando o início das operações do navio ao AFTN do Setor de Visita Aduaneira, que poderá deferi-la.


3.9 – Em caso de permanência prolongada no porto, poderá a agência solicitar a abertura de depósitos para reabastecimento do estritamente necessário ao consumo da tripulação, refazendo a lacração.


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


4 – Aplicam-se aos navios de procedência de portos nacionais no que couber, os mesmos critérios do presente Ato.


4.1 – Os descumprimento de qualquer determinação aqui contida implica em suspensão da visita e impedimento de operações de carga e descarga para a agência marítima e responsabilidade funcional para o servidor desta repartição.


4.2 – Ficam revogados os Atos Declaratórios 10845-GAB/079/78; 10845-GAB/083/84 e CS 10845-GAB/014/87.


4.3 – Este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.


Dê-se ciência e encaminhe-se cópias à Delegacia em Santos do Centro Nacional de Navegação Transatlântica, à Inspetoria de Saúde dos Portos, ao Departamento de Polícia Federal nesta cidade e à CODESP.


PAULO FLÁVIO BARBOSA DE CAMPOS


Substituto
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